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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00580/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 
Senhor Presidente,
 

A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio
de expediente ao Chefe do Poder Legislativo Exmo. Senhor Eliel Nunes Silvino - Presidente da
Câmara Municipal de Guajará-Mirim, sugerindo sugerindo que seja criado um quadro com a série
histórica de mulheres parlamentares na Câmara Municipal de Guajará-Mirim, com o objetivo de
registrar e valorizar a participação feminina no parlamento municipal.

JUSTIFICATIVA

Historicamente, a presença feminina na política de Guajará-Mirim tem sido
reduzida, o que reflete um cenário de sub-representação das mulheres nos espaços de decisão. A
criação de um quadro histórico com as mulheres que atuaram nesta Casa Legislativa terá um
duplo valor:

- Memória e valorização institucional: resgatar a trajetória das parlamentares
que contribuíram para o desenvolvimento político e social do município, reconhecendo suas lutas,
conquistas e dedicação.

- Incentivo à participação feminina: servir como inspiração para novas gerações
de mulheres interessadas em atuar na política, mostrando que o espaço público é também delas e
que sua atuação é essencial para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa.

Tal iniciativa não apenas fortalece a história legislativa, como também
demonstra o compromisso desta Casa com igualdade de gênero, representatividade e cidadania,
reconhecendo que a política municipal precisa ser cada vez mais inclusiva e democrática.

Diante disso, contamos com a apreciação de Vossa Excelência para a
implementação desta sugestão, reforçando o papel da Câmara Municipal na promoção da
valorização da participação feminina na política local.

 
Guajará-Mirim (RO), 26 de setembro de 2025.

 
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
29/09/2025 às 08:20, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 725526 e o código verificador 65B1701E.
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